
INDICAÇÃO Nº 
4776
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine à Secretaria de Estado da Saúde a elaboração de estudos e adoção de providências, no sentido de REGULAMENTAR A CARREIRA DE INFORMÁTICA NA SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE.
JUSTIFICATIVA

Na 6ª Conferência Estadual de Saúde de São Paulo uma das propostas aprovadas foi a Diretriz 4 (quatro), que em seu item 6 trata de regulamentar a carreira de informática na Secretaria Estadual da Saúde ou transferência destes cargos para PRODESP.

                        Nessa Conferência ficou evidenciado que melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços tem sido uma das metas do Governo do Estado de São Paulo, por isso, é preciso aperfeiçoar os modelos gerenciais do serviço de saúde, desenvolver novas tecnologias de informação para auxiliar a reestruturação das redes, realizar a avaliação e monitoramento dos serviços de forma adequada; apoiar a educação, formação e capacitação de recursos humanos para a gestão do sistema; desenvolver protocolos e cuidados, linhas de cuidados e protocolos técnicos. 

                         Todas essas são necessidades que garantem a qualidade e humanização das ações do SUS, com respeito, reconhecimento e atendimento das necessidades individuais de pacientes e familiares e das necessidades da comunidade e sem um Serviço de Informática adequado e bem estruturado, com recursos técnicos e principalmente humanos que contribuam  para uma gestão eficiente que resulte num atendimento de qualidade para a população.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine à Secretaria de Estado da Saúde a elaboração de estudos e a adoção de providências, no sentido de REGULAMENTAR A CARREIRA DE INFORMÁTICA NA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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